
     

 

 

PROJETO DE LEI N.º            , DE 2023 

(Do Sr. Paulo Alexandre Barbosa) 

 

 

Denomina o “Aeroporto Metropolitano 

de Guarujá”, localizado na Base Área de 

Santos, em Guarujá/SP, como 

“Aeroporto Metropolitano de Guarujá 

Eduardo Sanovicz”. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art.1° - É denominado “Aeroporto Metropolitano de Guarujá Eduardo Sanovicz”, o 

aeroporto civil metropolitano localizado na Base Área de Santos, em Guarujá/SP.  

 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 A presente proposição tem por objetivo homenagear uma importante figura 

do turismo brasileiro, O Sr. EDUARDO SANOVICZ, Ex-presidente do Instituto 

Brasileiro de Turismo, EMBRATUR, e da Associação Brasileira das Empresas 

Aéreas, ABEAR, falecido aos 63 anos de idade, aos 02 de setembro do corrente 

ano, em decorrência de câncer no pâncreas. Em sua trajetória profissional, deixou 

um grande legado para a Baixada Santista e todo o Brasil. 
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 Eduardo Sanovicz era paulistano, e filho primogênito do arquiteto e professor 

universitário Abrahão Sanovicz (1933-1999), que responde por obras de relevância 

em Santos e na Capital, como o Centro Cultural e Teatro Municipal de Santos.  

 A carreira profissional de Sanovicz teve início nos anos 80, quando era 

estudante universitário e militante. Sua primeira posição política de destaque foi a 

eleição do Centro dos Estudantes de Santos (CES), em 1980, quando eleito 

presidente em uma campanha que mobilizou quase 18 mil estudantes. 

 Já formado em História, ganhou projeção nacional no Turismo, sendo o 

primeiro como diretor de Turismo da Prefeitura de Santos, entre os anos de 1993 e 

1996. Depois, foi presidente do São Paulo Convention e Visitors Bureau, do 

Anhembi Turismo e Eventos da Prefeitura de São Paulo, da Embratur, e teve uma 

breve passagem pela Reed Exhibitions. 

 Posteriormente, criou em 2012 a Abear, entidade que e que reúne as 

principais empresas aéreas do Brasil. Ele deixou a presidência em maio, quando 

assumiu o comando do conselho deliberativo. 

 Ressalta-se que Sanovicz foi uma das principais lideranças da aviação 

comercial nesses últimos 11 anos e, com mais de 35 anos de dedicação ao ramo 

do turismo, foi fundamental para o desenvolvimento do setor no país. A sua gestão 

à frente da Embratur fez história com a criação do Plano Aquarela e o lançamento 

da Marca Brasil – identidade utilizada como marca-país, entre 2005 e 2019, e que 

foi retomada agora em 2023, enfatizando o Brasil com S, como ele sempre 

defendeu. Um Brasil justo e desenvolvido, de braços abertos para o mundo, que 

reconhece e valoriza sua diversidade. 

 Como último legado, destaca-se a atuação de Eduardo Sanovicz quanto à 

aprovação e articulação do projeto do Aeroporto de Guarujá/SP, com o objetivo de 

tornar a Baixada Santista uma importante rota do turismo nacional.  

 Portanto, esta presente propositura tem por objetivo conceder a justa 

homenagem à Eduardo Sanovicz, a fim de que sua derradeira obra receba o seu 

nome, assim denominado “Aeroporto Metropolitano de Guarujá Eduardo Sanovicz”, 

como medida consagradora do merecido reconhecimento nacional a que lhe é de 
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direito, seja por sua brilhante trajetória profissional, sempre em busca do melhor 

para o Brasil, seja pelo ser humano inspirador e generoso que foi.  

 

Sala de Sessões, em       de                               de 2023. 

 

Deputado PAULO ALEXANDRE BARBOSA. 
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